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SUMULA. Define critérios para distribuicéo de aulas

— — | das turmas de Educagso de Jovens e Adultos (EJA),

B p,éag, o § Educagdo Especial (EE) e Atendimento Educacional
‘Recebamento:w,____,_i'@;&&?o —- | Especializado (AEE), e da outras providéncias.
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GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Para a distribuiczio de aulas para as turmas
de Educagdo de Jovens e Adultos (EJA), Educagdo Especial (EE) e
Atendimento Educacional Especializado (AEE), sera feito a selegdo através
procedimento interno da Secretaria Municipal de Educacao.

Art. 2°. O procedimento interno sera sempre
realizado no més de dezembro de cada ano, e tera validade para o exercicio
seguinte. . -

‘ . Art. 3°. Poderao se inscrever para participar deste
procedimento, todos os professores da rede municipal de ensino, e que
atendam as exigéncias das modalidades especificadas no artigo 1°, que atuou

~em salas de aulas pelo minimo 04 (quatro) meses no exercicio em que se
realizard o procedimento.

_ Art. 4° Caso o professor tiver. 02(dois) padroes,
podera concorrer nos dois, no entanto, os documentos utilizados para um, néo
poder&o ser utilizados para o outro.

. ‘ Art. 5° Para a classificaggo de cada professor e/ou
de cada padréo serao utilizados os seguintes critérios. :

a) Educacao Especial (EE) e Atendimento Educacional Especializado
(AEE),

Critérios ' - : | Pontos
1° - Curso de Formacéo de Professores para a Educagao 3,0

Especial, na Modalidade de Estudos Adicionais (com no minimo
1.000 horas);

2° - Especializagdo em Educacao Especial (minimo 360 horas); . 2,0
3° - Experiéncia comprovada de atuacédo na area da EE e AEE. | 0,20 por
até 5 anos) ' ano

4° - Cursos na area da Educagao Especial em que pretende atuar | 0,1 por
- cegueira, surdez, deficiéncia intelectual - (até 100 horas) hora
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9° - Cursos em geral na area da educacgao, realizados nos tltimos 0,1
dois anos (até 100 horas); por hora .
6° - Especializagbes em geral na drea da Educacao (maX|mo 02 0,5 cada
duas);
7° - Tempo de servigo prestado em salas de aulas das redes 0,10 por
Federal, Estaduais e Municipais (maximo 10 anos). ano
b) Educacéo de Jovens e Adultos:

Critérios | Pontos
1° - Especializagéio em Educacao de Jovens e Adultos. 1,0
2° - Especializagbes geral na area da Educagéo (maximo 02 0,50 cada
duas).
2° Experiéncia comprovada em atuag&o na EJA. (até 05 anos). 0,20 por

ano

3°- Cursos na area de Educagéo de Jovens e Adultos realizados 0,2 por.
nos dois ultimos anos, (até 100 horas). hora
4°- Cursos em geral na area da educacéo realizados nos dois 0,2 por
Ultimos anos (até 200 horas); hora
5° - Tempo de servigo prestado em salas de aulas das redes 0,10 por
Federal, Estaduais e Municipais (maximo 10 anos). ano

Paragrafo unico. O critério de desempate sera o

seguinte:
a) Maior tempo de atuagdo em sala de aula;
~b) Comprovagéo de experiéncia na especmca
¢) Mais idoso;
- d) Horas de cursos na area especifica.

Art. 6°.
atraves de atos proprios,
também como responsavel para a sua reallzagao

A Secretaria Municipal de Educagao
regulamentard o procedimento interno, ficando

- Art. 7°. Esta Lei entrard em vigor na data de sua

publicagéo, revogadas as disposicdes em contrario.

Parang, 27 de novembro de 2013. /

GERSé ANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeito Municipal de Trés Barras do
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 930/13.

Viéa 0 presente Projeto de Lei definir critério para
distribuicdo de aulas das turmas de Educagio de Jovens e Adultos (EJA),
Educagao Especial (EE) e Atendimento Educacional Especializado (AEE).

Ocorre que existem mais professores ' interessados
em ser lotados nas modalidades acima, do que as vagas existentes, razéo pela
qual esta se disciplinando a situagéo. '

A utilizagéo de critério e a oferta de oportunidades
iguais foram os meios mais democraticos encontrado para a situagéo.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de
Lei, seja aprovado em sua totalidade.

Gabinete Prefeito Municipal de Trés Barras do
Parana, 27 de novembro de 2013. ’ :

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL




